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EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Campanha de Combate ao Bullying e Preconceito implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o Produto “Campanha de Combate ao Bullying e Preconceito implantada no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Campanha de Combate ao Bullying e Preconceito mantido 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manter as campanhas permanentes de conscientização voltadas a prevenção do bullying e do preconceito no ambiente escolar. As ações envolvem atividades educativas, produção de materiais didáticos, capacitação de professores e apoio técnico para continuidade das estratégias de convivência saudável e respeito a diversidade nas unidades municipais.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Inclusiva; Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS 
	960.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A manutenção das campanhas de combate ao bullying e ao preconceito nas escolas municipais garante a continuidade das políticas de convivência e respeito no ambiente escolar. Essas ações fortalecem a cultura de paz, o diálogo e o acolhimento, prevenindo comportamentos discriminatórios e situações de violência simbólica entre alunos.
O investimento em custeio assegura a atualização de materiais pedagógicos, a formação continuada de educadores e o acompanhamento psicossocial das unidades participantes. Além de consolidar os resultados obtidos nas campanhas anteriores, a proposta amplia o alcance das atividades e reforça a integração entre escola, família e comunidade.
Dessa forma, contribui-se para uma rede educacional mais inclusiva e humanizada, alinhada às diretrizes de valorização da diversidade e promoção de uma cidade educativa e solidária.



Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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